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Portarias  
 
PORTARIA Nº 686, DE 04 DE ABRIL DE 2.023. 

 
“Dispõe sobre a Rescisão de Contrato de 
Trabalho, e dá outras providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma do 
Artigo 60, inciso XI, combinado com o Artigo 82, inciso 
II, letra “c” da Lei Orgânica do Município de Santa 
Branca, e a vista do Processo Administrativo nº 
1558/2023;  
R E S O L V E: 
Art. 1º - DISPENSAR a pedido, a partir de 03 de abril de 
2.023, o empregado público, Sr. LEIVISON ELCIO 
SANTOS CARVALHO, portador do RG nº 47.150.793-
3 SSP/SP, contratado pelo regime da C.L.T., para exercer 
a função de Agente de Trânsito, referência “FES-4”, 
lotado junto ao Setor de Serviços, Obras e Transporte 
desta Municipalidade. 
Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Portaria 
correrão pelas dotações próprias do orçamento vigente. 
Art. 3º - À Diretoria de Departamento de Pessoal para as 
demais providências à integral efetivação do presente ato. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca em 04 de abril de 
2.023. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Departamento 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 04 
de abril de 2.023 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
 
PORTARIA Nº 687, DE 05 DE ABRIL DE 2.023. 

 
“Dispõe sobre afastamento de empregado 
público, e dá outras providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 60, inciso 
V, na forma do artigo 82, inciso II, alínea “e”, da Lei 
Orgânica do Município de Santa Branca, e a vista do 
Processo Administrativo nº 1480/2023; 

RESOLVE: 
Art. 1º - AFASTAR a pedido, a partir do dia 05 de abril 
de 2.023, a Sra. LIDIANE APARECIDA GONÇALVES 
FELIX, portadora do RG nº 33.857.570-4 SSP/SP, 
Enfermeiro, referência “FES-B”, do setor da Saúde. 
Art. 2° - Em atendimento a Lei Municipal nº 1362, de 12 
de novembro de 2.009, e ao preenchimento dos requisitos 
legais da Lei acima mencionada, autoriza o Poder 
Executivo a conceder LICENÇA SEM 
REMUNERAÇÃO ao empregado público, no período de 
05 de abril de 2.023 à 04 de abril de 2.024, devendo o 
empregado retomar à sua função em 05 de abril de 2.024. 
Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 05 de abril de 
2.023. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 05 de abril 
de 2.023 e publicada no Diário Oficial do Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
 
PORTARIA Nº 688, DE 05 DE ABRIL DE 2.023. 

  
“Dispõe sobre a nomeação de funcionário em 
cargo de provimento em comissão e dá outras 
providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 60, inciso 
V, na forma do artigo 82, inciso II, alínea “a”, da Lei 
Orgânica do Município de Santa Branca,  
RESOLVE: 
Art. 1º NOMEAR, nos termos do artigo 17, inciso II, da 
Lei Municipal nº 122, de 16 de junho de 1.975, a partir de 
05 de abril de 2.023, a Sra. ROSANGELA JESUS DE 
ARAUJO SOUSA MELO, portadora do RG nº 
37.069.853-8 SSP/SP, do cargo de provimento em 
comissão de VICE DIRETORA DE ESCOLA, símbolo 
“QM-V”, junto ao Setor da Educação, desta 
municipalidade. 
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Art. 2º O Departamento de Pessoal procederá às 
anotações devidas e as formalidades legais. 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 05 de abril de 
2.023. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Departamento 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 05 
de abril de 2.023 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
 
PORTARIA Nº 689, DE 05 DE ABRIL DE 2.023. 

 
“Dispõe sobre a exoneração de funcionário 
em cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 60, inciso 
V, na forma do artigo 82, inciso II, alínea “a”, da Lei 
Orgânica do Município de Santa Branca; 
RESOLVE: 
Art. 1º - EXONERAR, a partir de 04 de abril de 2.023, a 
Sra. TATIANA CLAUS SILVA, portadora do RG nº 
33.858.310-5 SSP/SP, do cargo de provimento em 
comissão de Diretor Chefe da Saúde, símbolo “CC-BB”, 
junto ao Setor da Saúde desta municipalidade. 
Art. 2º - A Diretoria de Departamento de Pessoal 
procederá às anotações devidas e as formalidades legais. 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições ao contrário.         
Prefeitura Municipal de Santa Branca, 05 de abril de 
2.023. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Departamento 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 05 
de abril de 2.023 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
 

PORTARIA Nº 690, DE 05 DE ABRIL DE 2.023. 
 
“Dispõe sobre a exoneração de funcionário 
em cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 60, inciso 
V, na forma do artigo 82, inciso II, alínea “a”, da Lei 
Orgânica do Município de Santa Branca; 
RESOLVE: 
Art. 1º - EXONERAR, a partir de 31 de março de 2.023, 
a Sra. AMANDA CORREA CAMARGO, portadora do 
RG nº 40.140.947-8 SSP/SP, do cargo de provimento em 
comissão de Diretor da Despesa, símbolo “CC-B”, junto 
ao Setor da Saúde desta municipalidade. 
Art. 2º - A Diretoria de Departamento de Pessoal 
procederá às anotações devidas e as formalidades legais. 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições ao contrário.         
Prefeitura Municipal de Santa Branca, 05 de abril de 
2.023. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Departamento 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 05 
de abril de 2.023 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
 
PORTARIA Nº 691, DE 05 DE ABRIL DE 2.023. 

 
“Dispõe sobre a exoneração de funcionário 
em cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 60, inciso 
V, na forma do artigo 82, inciso II, alínea “a”, da Lei 
Orgânica do Município de Santa Branca; 
RESOLVE: 
Art. 1º - EXONERAR, a partir de 31 de março de 2.023, 
o Sr. NICOLAS JOSE BARBOSA DA ROCHA, portador 
do RG nº 7.445.067, do cargo de provimento em comissão 
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de Assessor da Cultura e Turismo, símbolo “CC-B”, junto 
ao Setor da Cultura desta municipalidade. 
Art. 2º - A Diretoria de Departamento de Pessoal 
procederá às anotações devidas e as formalidades legais. 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições ao contrário.         
Prefeitura Municipal de Santa Branca, 05 de abril de 
2.023 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Departamento 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 05 
de abril de 2.023 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
 
PORTARIA Nº 692, DE 05 DE ABRIL DE 2.023. 

 
“Dispõe sobre a exoneração de funcionário 
em cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 60, inciso 
V, na forma do artigo 82, inciso II, alínea “a”, da Lei 
Orgânica do Município de Santa Branca; 
RESOLVE: 
Art. 1º - EXONERAR, a partir de 31 de março de 2.023, 
a Sra. PAMELA CRISTINA DO PRADO ALVES TITO, 
portadora do RG nº 39.547.716-5 SSP/SP, do cargo de 
provimento em comissão de Diretor de Manutenção 
Serviços Gerais, símbolo “CC-C”, junto ao Setor de 
Serviços e Obras desta municipalidade. 
 Art. 2º - A Diretoria de Departamento de Pessoal 
procederá às anotações devidas e as formalidades legais. 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições ao contrário.         
Prefeitura Municipal de Santa Branca, 05 de abril de 
2.023. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Departamento 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 05 
de abril de 2.023 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
 
PORTARIA Nº 693, DE 05 DE ABRIL DE 2.023. 

 
“Dispõe sobre a exoneração de funcionário 
em cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 60, inciso 
V, na forma do artigo 82, inciso II, alínea “a”, da Lei 
Orgânica do Município de Santa Branca;  
RESOLVE: 
Art. 1º - EXONERAR, a partir de 31 de março de 2.023, 
o Sr. JEFFERSON DA SILVA MORAES, portador do 
RG nº 41.827.550-6 SSP/SP, do cargo provimento em 
comissão de Diretor do Setor de Compras e 
Almoxarifado, símbolo “CC-B2”, retornando para função 
de Inspetor de Alunos, referência “SA-II”, junto ao Setor 
da Administração, ficando assegurado a empregada todas 
as garantias de seu emprego próprio, de acordo com o 
Artigo 450 da C.L.T. 
Art. 2º - A Diretoria de Departamento de Pessoal 
procederá às anotações devidas e as formalidades legais. 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições ao contrário.         
Prefeitura Municipal de Santa Branca, 05 de abril de 
2.023. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Departamento 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 05 
de abril de 2.023 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
 
PORTARIA Nº 694, DE 05 DE ABRIL DE 2.023. 

 
“Dispõe sobre a exoneração de funcionário 
em cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 60, inciso 
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V, na forma do artigo 82, inciso II, alínea “a”, da Lei 
Orgânica do Município de Santa Branca;  
RESOLVE: 
Art. 1º - EXONERAR, a partir de 31 de março de 2.023, 
a Sra. EVELIN CRISTINA NASCIMENTO DA SILVA, 
portador do RG nº 49.843.132-0 SSP/SP, do cargo 
provimento em comissão de Chefe do Sistema Viário, 
símbolo “CC-B2”, retornando para função de Auxiliar 
Administrativo, referência “FE-E”, junto ao Setor de 
Serviços e Obras, ficando assegurado a empregada todas 
as garantias de seu emprego próprio, de acordo com o 
Artigo 450 da C.L.T. 
Art. 2º - A Diretoria de Departamento de Pessoal 
procederá às anotações devidas e as formalidades legais. 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições ao contrário.         
Prefeitura Municipal de Santa Branca, 05 de abril de 
2.023. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Departamento 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 05 
de abril de 2.023 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

PORTARIA Nº 695, DE 05 DE ABRIL DE 2.023. 
 
“Dispõe sobre a exoneração de funcionário 
em cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 60, inciso 
V, na forma do artigo 82, inciso II, alínea “a”, da Lei 
Orgânica do Município de Santa Branca;  
RESOLVE: 
Art. 1º - EXONERAR, a partir de 31 de março de 2.023, 
a Sra. EDNA APARECIDA PEREIRA BARBOSA, 
portador do RG nº 41.827.550-6 SSP/SP, do cargo 
provimento em comissão de Diretor Chefe da Promoção 
Social, símbolo “CC-BB”, retornando para função de 
Assistente Social, referência “FE-A”, junto ao Setor da 
Promoção Social, ficando assegurado a empregada todas 

as garantias de seu emprego próprio, de acordo com o 
Artigo 450 da C.L.T. 
Art. 2º - A Diretoria de Departamento de Pessoal 
procederá às anotações devidas e as formalidades legais. 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições ao contrário.         
Prefeitura Municipal de Santa Branca, 05 de abril de 
2.023. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Departamento 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 05 
de abril de 2.023 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
 
PORTARIA Nº 696, DE 05 DE ABRIL DE 2.023. 

 
“Dispõe sobre a nomeação de funcionário em 
cargo de provimento em comissão, e dá outras 
providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 60, inciso 
V, na forma do artigo 82, inciso II, alínea “a”, da Lei 
Orgânica do Município de Santa Branca;  
RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR, a partir de 01 de abril de 2.023, a 
Sra. AMANDA CORREA CAMARGO, portadora do RG 
nº 40.140.947-8 SSP/SP, para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de Diretor de Planejamento da 
Saúde, símbolo “CC-BB”, junto ao Setor da Saúde, desta 
Municipalidade. 
Art. 2º - A Diretoria de Departamento de Pessoal 
procederá às anotações devidas e as formalidades legais. 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições ao contrário.         
Prefeitura Municipal de Santa Branca, 05 de abril de 
2.023. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Departamento 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 05 
de abril de 2.023 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 



6 

DIÁRIO OFICIAL 
Município de Santa Branca 

Poder Executivo – SEÇÃO I – Ano II – Número 172 – Santa Branca, quarta-feira, 05 de abril de 2023 
 

 

Documento assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, segundo a Lei n. 1.738/2021. 
Prefeitura do Município de Santa Branca/SP | A Prefeitura Municipal de Santa Branca garante a autenticidade deste 
documento quando visualizado diretamente no portal http://santabranca.sp.gov.br/.  

quarta-feira, 05 de abril de 2023 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
 
PORTARIA Nº 697, DE 05 DE ABRIL DE 2.023. 

 
“Dispõe sobre a nomeação de funcionário em 
cargo de provimento em comissão, e dá outras 
providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 60, inciso 
V, na forma do artigo 82, inciso II, alínea “a”, da Lei 
Orgânica do Município de Santa Branca;  
RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR, a partir de 01 de abril de 2.023, a 
Sra. PAMELA CRISTINA DO PRADO ALVES TITO, 
portadora do RG nº 39.547.716-5 SSP/SP, para ocupar o 
cargo de provimento em comissão de Assessor I, símbolo 
“CC-B1”, junto ao Setor de Serviços e Obras, desta 
Municipalidade.  
Art. 2º - A Diretoria de Departamento de Pessoal 
procederá às anotações devidas e as formalidades legais. 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições ao contrário.         
Prefeitura Municipal de Santa Branca, 05 de abril de 
2.023. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Departamento 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 05 
de abril de 2.023 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
 
PORTARIA Nº 698, DE 05 DE ABRIL DE 2.023. 

 
“Dispõe sobre a nomeação de funcionário em 
cargo de provimento em comissão, e dá outras 
providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 60, inciso 
V, na forma do artigo 82, inciso II, alínea “a”, da Lei 
Orgânica do Município de Santa Branca;  
RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR, a partir de 01 de abril de 2.023, o Sr. 
NICOLAS JOSE BARBOSA DA ROCHA, portador do 
RG nº 7.445.067, para ocupar o cargo de provimento em 
comissão de Assessor de Cultura, símbolo “CC-BB”, 
junto ao Setor de Cultura desta Municipalidade. 
Art. 2º - A Diretoria de Departamento de Pessoal 
procederá às anotações devidas e as formalidades legais. 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições ao contrário.         
Prefeitura Municipal de Santa Branca, 05 de abril de 
2.023. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Departamento 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 05 
de abril de 2.023 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
 
PORTARIA Nº 699, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

 
“Dispõe sobre a nomeação de empregado em 
cargo de provimento em comissão, e dá outras 
providências.” 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 60, inciso 
V, na forma do artigo 82, inciso II, alínea “a”, da Lei 
Orgânica do Município de Santa Branca; 
R E S O L V E: 
Art. 1º - NOMEAR, nos termos do artigo 17, inciso II, da 
Lei Municipal nº 122, de 16 de junho de 1.975, a partir de 
01 de abril de 2.023, o Sr. JEFFERSON DA SILVA 
MORAES, portadora do R.G. nº 41.827.550-6 SSP/SP, 
empregado público, contratado no regime da C.L.T. no 
emprego de Inspetor de Alunos, referência “SA-II”, para 
ocupar o cargo em comissão de Diretor Chefe de Compras 
e Almoxarifado, símbolo “CC-BB”, criado pela Lei 
Municipal nº 141, de 30 de março de 2.023, ficando 
assegurado todas as garantias de seu emprego próprio, de 
acordo com o artigo 450 da C.L.T.. 
Art. 2º- O Departamento de Pessoal procederá às 
anotações devidas e as formalidades legais. 
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Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 05 de abril de 
2.023. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
Prefeito Municipal 
Lavrada e registrada na Diretoria de Departamento 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 05 
de abril de 2.023 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
Diretora Chefe de Departamento Pessoal 
 
PORTARIA Nº 700, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

 
“Dispõe sobre a nomeação de empregado em 
cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências.” 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 60, inciso 
V, na forma do artigo 82, inciso II, alínea “a”, da Lei 
Orgânica do Município de Santa Branca; 
R E S O L V E: 
Art. 1º - NOMEAR, nos termos do artigo 17, inciso II, da 
Lei Municipal nº 122, de 16 de junho de 1.975, a partir de 
01 de abril de 2.023, a Sra. EVELIN CRISTINA 
NASCIMENTO DA SILVA, portadora do R.G. nº 
49.843.132-0 SP/SSP, empregado público, contratado no 
regime da C.L.T. no emprego de Auxiliar Administrativo, 
referência “FE-E”, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessor II, símbolo “CC-B1”, criado pela Lei Municipal 
nº 141, de 30 de março de 2.023, ficando assegurado todas 
as garantias de seu emprego próprio, de acordo com o 
artigo 450 da C.L.T.. 
Art. 2º- O Departamento de Pessoal procederá às 
anotações devidas e as formalidades legais. 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 05 de abril de 
2.023. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

Prefeito Municipal 
Lavrada e registrada na Diretoria de Departamento 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 05 
de abril de 2.023 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
Diretora Chefe de Departamento Pessoal 
 
PORTARIA Nº 701, DE 05 DE ABRIL DE 2.023. 

 
“Dispõe sobre alteração de nomenclatura do 
cargo de Diretor Chefe de Serviços e Obras e 
do Meio Ambiente para Diretor de Projetos, e 
dá outras providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 60, inciso 
V, na forma do artigo 82, inciso II, alínea “a”, da Lei 
Orgânica do Município de Santa Branca,  
RESOLVE: 
Art. 1º ALTERAR, a nomenclatura do cargo de Diretor 
Chefe de Serviços e Obras e do Meio Ambiente, símbolo 
“CC-BB”, para o cargo de Diretor de Projetos, símbolo 
“CC-BB”, conforme pela Lei Municipal nº 141, de 30 de 
março de 2.2023, a partir de 01 de abril de 2.023, ocupado 
pela Sra.  MONALIZA SUELING MAGALHAES, 
portadora do RG nº 43.044.549-0, junto ao Setor de 
Serviços e Obras desta municipalidade”. 
Art. 2º O Departamento de Pessoal procederá às 
anotações devidas e as formalidades legais. 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 05 de abril de 
2.023. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Departamento 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 05 
de abril de 2.023 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
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PORTARIA Nº 702, DE 05 DE ABRIL DE 2.023. 
 
“Dispõe sobre a nomeação de funcionário em 
cargo de provimento em comissão e dá outras 
providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 60, inciso 
V, na forma do artigo 82, inciso II, alínea “a”, da Lei 
Orgânica do Município de Santa Branca,  
RESOLVE: 
Art. 1º NOMEAR, nos termos do artigo 17, inciso II, da 
Lei Municipal nº 122, de 16 de junho de 1.975, a partir de 
05 de abril de 2.023, a Sra.  PATRICIA APARECIDA 
PEREIRA GALVÃO DE FRANÇA, portadora do RG nº 
46.460.444 SSP/SP, do cargo de provimento em comissão 
de SECRETÁRIA ADJUNTO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, símbolo “QM-X”, junto ao Setor da Promoção 
Social, desta municipalidade. 
Art. 2º O Departamento de Pessoal procederá às 
anotações devidas e as formalidades legais. 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 05 de abril de 
2.023. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Departamento 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 05 
de abril de 2.023 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
 
PORTARIA Nº 703, DE 05 DE ABRIL DE 2.023. 

 
“Dispõe sobre a nomeação de funcionário em 
cargo de provimento em comissão e dá outras 
providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 60, inciso 
V, na forma do artigo 82, inciso II, alínea “a”, da Lei 
Orgânica do Município de Santa Branca,  
RESOLVE: 

Art. 1º NOMEAR, nos termos do artigo 17, inciso II, da 
Lei Municipal nº 122, de 16 de junho de 1.975, a partir de 
05 de abril de 2.023, a Sra.  TATIANA CLAUS SILVA, 
portadora do RG nº 33.858.310-5 SSP/SP, do cargo de 
provimento em comissão de SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, símbolo “CC-S”, junto ao 
Setor da Saúde, desta municipalidade. 
Art. 2º O Departamento de Pessoal procederá às 
anotações devidas e as formalidades legais. 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 05 de abril de 
2.023. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Departamento 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 05 
de abril de 2.023 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

PORTARIA Nº 704, DE 05 DE ABRIL DE 2.023. 
 
“Dispõe sobre a nomeação de funcionário 
em cargo de provimento em comissão e dá 
outras providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 60, inciso 
V, na forma do artigo 82, inciso II, alínea “a”, da Lei 
Orgânica do Município de Santa Branca,  
RESOLVE: 
Art. 1º NOMEAR, nos termos do artigo 17, inciso II, da 
Lei Municipal nº 122, de 16 de junho de 1.975, a partir de 
05 de abril de 2.023, o Sr. RODRIGO EDUARDO DE 
SOUZA, portador do RG nº 43.031.757-8 SSP/SP, do 
cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO 
ADJUNTO DE SAÚDE, símbolo “QM-X”, junto ao 
Setor da Saúde, desta municipalidade. 
Art. 2º O Departamento de Pessoal procederá às 
anotações devidas e as formalidades legais. 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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quarta-feira, 05 de abril de 2023 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 05 de abril de 
2.023. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Departamento 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 05 
de abril de 2.023 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 
PORTARIA Nº 705, DE 05 DE ABRIL DE 2.023. 

 
“Dispõe sobre a exoneração de funcionário 
em cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 60, inciso 
V, na forma do artigo 82, inciso II, alínea “a”, da Lei 
Orgânica do Município de Santa Branca;  
RESOLVE: 
Art. 1º - EXONERAR, a partir de 04 de abril de 2.023, a 
Sra. GABRIELA NAPOLEÃO DE MORAES, portador 
do RG nº 45.646.375-6 SSP/SP, do cargo provimento em 
comissão de Assessor do Departamento Administrativo, 
símbolo “CC-B”, retornando para função de Auxiliar 
Administrativo, referência “FE-E”, junto ao Setor da 
Saúde, ficando assegurado a empregada todas as garantias 
de seu emprego próprio, de acordo com o Artigo 450 da 
C.L.T. 
Art. 2º - A Diretoria de Departamento de Pessoal 
procederá às anotações devidas e as formalidades legais. 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições ao contrário.         
Prefeitura Municipal de Santa Branca, 05 de abril de 
2.023. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Departamento 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 05 
de abril de 2.023 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

PORTARIA Nº 706, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 
 
“Dispõe sobre a nomeação de empregado em 
cargo de provimento em comissão, e dá outras 
providências.” 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 60, inciso 
V, na forma do artigo 82, inciso II, alínea “a”, da Lei 
Orgânica do Município de Santa Branca; 
R E S O L V E: 
Art. 1º - NOMEAR, nos termos do artigo 17, inciso II, da 
Lei Municipal nº 122, de 16 de junho de 1.975, a partir de 
05 de abril de 2.023, a Sra. GABRIELA NAPOLEÃO DE 
MORAES, portador do RG nº 45.646.375-6 SSP/SP, 
empregado público, contratado no regime da C.L.T. no 
emprego de Auxiliar Administrativo, referência “FE-E”, 
para ocupar o cargo em comissão de Diretor Chefe da 
Saúde, símbolo “CC-BB”, criado pela Lei Municipal nº 
141, de 30 de março de 2.023, ficando assegurado todas 
as garantias de seu emprego próprio, de acordo com o 
artigo 450 da C.L.T.. 
Art. 2º- O Departamento de Pessoal procederá às 
anotações devidas e as formalidades legais. 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 05 de abril de 
2.023. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
Prefeito Municipal 
Lavrada e registrada na Diretoria de Departamento 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 05 
de abril de 2.023 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
Diretora Chefe de Departamento Pessoal 
 
PORTARIA Nº 707, DE 05 DE ABRIL DE 2.023. 

 
“Dispõe sobre a nomeação de funcionário em 
cargo de provimento em comissão e dá outras 
providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 
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quarta-feira, 05 de abril de 2023 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 60, inciso 
V, na forma do artigo 82, inciso II, alínea “a”, da Lei 
Orgânica do Município de Santa Branca,  
RESOLVE: 
Art. 1º NOMEAR, nos termos do artigo 17, inciso II, da 
Lei Municipal nº 122, de 16 de junho de 1.975, a partir de 
05 de abril de 2.023, a Sra. LUCIANA DE FATIMA 
ALVARENGA, portadora do RG nº 30.787.267-1 
SSP/SP, do cargo de provimento em comissão de 
DIRETOR ADMINISTRATIVO, símbolo “CC-BB”, 
junto ao Setor da Saúde, desta municipalidade. 
Art. 2º O Departamento de Pessoal procederá às 
anotações devidas e as formalidades legais. 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 05 de abril de 
2.023. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Departamento 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 05 
de abril de 2.023 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
 
PORTARIA Nº 708, DE 05 DE ABRIL DE 2.023. 

 
“Dispõe sobre a nomeação de funcionário em 
cargo de provimento em comissão e dá outras 
providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 60, inciso 
V, na forma do artigo 82, inciso II, alínea “a”, da Lei 
Orgânica do Município de Santa Branca,  
RESOLVE: 
Art. 1º NOMEAR, nos termos do artigo 17, inciso II, da 
Lei Municipal nº 122, de 16 de junho de 1.975, a partir de 
05 de abril de 2.023, o Sr MATEUS ROST BILITARDO 
DOS REIS SOUSA, portador do RG nº 49.768.419-6 
SSP/SP, do cargo de provimento em comissão de 
ASSESSOR II, símbolo “CC-B1”, junto ao Setor da 
Saúde, desta municipalidade. 

Art. 2º O Departamento de Pessoal procederá às 
anotações devidas e as formalidades legais. 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 05 de abril de 
2.023. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Departamento 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 05 
de abril de 2.023 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
 
PORTARIA Nº 709, DE 05 DE ABRIL DE 2.023. 

 
“Dispõe sobre a exoneração de funcionário 
em cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 60, inciso 
V, na forma do artigo 82, inciso II, alínea “a”, da Lei 
Orgânica do Município de Santa Branca; 
RESOLVE: 
Art. 1º - EXONERAR, a partir de 04 de abril de 2.023, o 
Sr. LUIZ HENRIQUE MARIANO, portador do RG nº 
48.464.862 SSP/SP, do cargo de provimento em comissão 
de DIRETOR DE SERVIÇOS DE TRANSITO, símbolo 
“CC-F”, junto ao Setor de Serviços e Obras desta 
municipalidade. 
Art. 2º - A Diretoria de Departamento de Pessoal 
procederá às anotações devidas e as formalidades legais. 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições ao contrário.         
Prefeitura Municipal de Santa Branca, 05 de abril de 
2.023. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Departamento 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 05 
de abril de 2.023 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
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quarta-feira, 05 de abril de 2023 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
 
PORTARIA Nº 710, DE 05 DE ABRIL DE 2.023. 

 
“Dispõe sobre a nomeação de funcionário em 
cargo de provimento em comissão, e dá outras 
providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 60, inciso 
V, na forma do artigo 82, inciso II, alínea “a”, da Lei 
Orgânica do Município de Santa Branca;  
RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR, a partir de 05 de abril de 2.023, o Sr. 
LUIZ HENRIQUE MARIANO, portador do RG nº 
48.464.862 SSP/SP, para ocupar o cargo de provimento 
em comissão de Assessor I, símbolo “CC-B1”, junto ao 
Setor de Serviços e Obras, desta Municipalidade. 
Art. 2º - A Diretoria de Departamento de Pessoal 
procederá às anotações devidas e as formalidades legais. 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições ao contrário.         
Prefeitura Municipal de Santa Branca, 05 de abril de 
2.023. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Departamento 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 05 
de abril de 2.023 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
 
PORTARIA Nº 711, DE 05 DE ABRIL DE 2.023. 

 
“Dispõe sobre a exoneração de funcionário 
em cargo de provimento em comissão, e dá 
outras providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 60, inciso 
V, na forma do artigo 82, inciso II, alínea “a”, da Lei 
Orgânica do Município de Santa Branca; 
RESOLVE: 
Art. 1º - EXONERAR, a partir de 04 de abril de 2.023, a 
Sra. JULIA CASTRO MUNIZ DO PRADO, portadora do 

RG nº 38.391.648-3 SSP/SP, do cargo de provimento em 
comissão de CHEFE OPERACIONAL DE 
MANUTENCAO DA FROTA, símbolo “CC-F”, junto ao 
Setor de Serviços e Obras desta municipalidade. 
Art. 2º - A Diretoria de Departamento de Pessoal 
procederá às anotações devidas e as formalidades legais. 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições ao contrário.         
Prefeitura Municipal de Santa Branca, 05 de abril de 
2.023. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Departamento 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 05 
de abril de 2.023 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
 
PORTARIA Nº 712, DE 05 DE ABRIL DE 2.023. 

 
“Dispõe sobre a nomeação de funcionário em 
cargo de provimento em comissão, e dá outras 
providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 60, inciso 
V, na forma do artigo 82, inciso II, alínea “a”, da Lei 
Orgânica do Município de Santa Branca;  
RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR, a partir de 05 de abril de 2.023, Sra. 
JULIA CASTRO MUNIZ DO PRADO, portadora do RG 
nº 38.391.648-3 SSP/SP, para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de Assessor I, símbolo “CC-
B1”, junto ao Setor de Serviços e Obras, desta 
Municipalidade. 
Art. 2º - A Diretoria de Departamento de Pessoal 
procederá às anotações devidas e as formalidades legais. 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições ao contrário.         
Prefeitura Municipal de Santa Branca, 05 de abril de 
2.023. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
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PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Departamento 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 05 
de abril de 2.023 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
 
PORTARIA Nº 713, DE 05 DE ABRIL DE 2.023. 

 
“Dispõe sobre alteração de nomenclatura do 
cargo de Diretor de Projetos Ambientais 
Estratégicos e Agropecuários para Diretor de 
Meio Ambiente, e dá outras providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 60, inciso 
V, na forma do artigo 82, inciso II, alínea “a”, da Lei 
Orgânica do Município de Santa Branca,  
RESOLVE: 
Art. 1º ALTERAR, a nomenclatura do cargo de Diretor 
de Projetos Ambientais Estratégicos e Agropecuários, 
símbolo “CC-F”, para o cargo de Diretor de Meio 
Ambiente, símbolo “CC-BB”, conforme pela Lei 
Municipal nº 141, de 30 de março de 2.2023, a partir de 
01 de abril de 2.023, ocupado pela Sra.  OSCARINA 
TEODORA PRADO SANTOS SILVA, portadora do RG 
nº 42.003.470-5, junto ao Setor de Serviços e Obras, desta 
municipalidade”. 
Art. 2º O Departamento de Pessoal procederá às 
anotações devidas e as formalidades legais. 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 05 de abril de 
2.023. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Departamento 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 05 
de abril de 2.023 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
 
 

PORTARIA Nº 714, DE 05 DE ABRIL DE 2.023. 
 
“Dispõe sobre alteração de nomenclatura do 
cargo de Chefe da Promoção Social para 
Coordenador de Desenvolvimento Social, e 
dá outras providências” 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 60, inciso 
V, na forma do artigo 82, inciso II, alínea “a”, da Lei 
Orgânica do Município de Santa Branca,  
RESOLVE: 
Art. 1º ALTERAR, a nomenclatura do cargo de Chefe da 
Promoção Social, símbolo “CC-F1”, para o cargo de 
Coordenador de Desenvolvimento Social, símbolo “CC-
F1”, conforme pela Lei Municipal nº 141, de 30 de março 
de 2.2023, a partir de 01 de abril de 2.023, ocupado pela 
Sra.  MONICA DE ARAUJO FEITAL, portadora do RG 
nº 40.338.793-0, junto ao Setor de Promoção Social, desta 
municipalidade”. 
Art. 2º O Departamento de Pessoal procederá às 
anotações devidas e as formalidades legais. 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 05 de abril de 
2.023. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Departamento 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 05 
de abril de 2.023 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
 
PORTARIA Nº 715, DE 05 DE ABRIL DE 2.023. 

 
“Dispõe sobre alteração de nomenclatura do 
cargo de Diretor de Projeto do Programa 
Educacional Criança e Adolescente para 
Diretor de Programa Educacional, e dá outras 
providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 60, inciso 
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V, na forma do artigo 82, inciso II, alínea “a”, da Lei 
Orgânica do Município de Santa Branca,  
RESOLVE: 
Art. 1º ALTERAR, a nomenclatura do cargo de Diretor 
de Projeto do Programa Educacional Criança e 
Adolescente, símbolo “QM-IX”, para o cargo de Diretor 
de Programa Educacional, símbolo “QM-IX”, conforme 
pela Lei Municipal nº 141, de 30 de março de 2.2023, a 
partir de 01 de abril de 2.023, ocupado pela Sra.  LILIAN 
LEMES FERREIRA BRASILINO, portadora do RG nº 
45.810.053-5, junto ao Setor de Educação, desta 
municipalidade”. 
Art. 2º O Departamento de Pessoal procederá às 
anotações devidas e as formalidades legais. 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 05 de abril de 
2.023. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Departamento 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 05 
de abril de 2.023 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

PORTARIA Nº 716, DE 05 DE ABRIL DE 2.023. 
 
“Dispõe sobre alteração de nomenclatura e 
símbolo do cargo de Diretor Chefe de 
Gabinete, símbolo “CC-BB”, para o cargo de 
Chefe de Gabinete, símbolo “CC-S” e dá 
outras providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 60, inciso 
V, na forma do artigo 82, inciso II, alínea “a”, da Lei 
Orgânica do Município de Santa Branca,  
RESOLVE: 
Art. 1º ALTERAR, a nomenclatura e símbolo do cargo 
de Diretor Chefe de Gabinete, símbolo “CC-BB”, para o 
cargo de Chefe de Gabinete, símbolo “CC-S”, conforme 
pela Lei Municipal nº 141, de 30 de março de 2.2023, a 
partir de 01 de abril de 2.023, ocupado pela Sra.  

SABRINA APARECIDA PEREIRA BERNARDES, 
portadora do RG nº 44.306.350-3, junto ao Setor de 
Gabinete desta municipalidade”. 
Art. 2º O Departamento de Pessoal procederá às 
anotações devidas e as formalidades legais. 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 05 de abril de 
2.023. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Departamento 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 05 
de abril de 2.023 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2022, EDITAL Nº 002/2022 
Tendo em vista a aprovação no CONCURSO PÚBLICO, 
EDITAL Nº 002, convoco V. Sa. para apresentar-se a 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, localizada na RUA 
PRUDENTE DE MORAES, nº 93 CENTRO, SANTA 
BRANCA, CEP 12380-000, no prazo máximo de 2 (dois) 
dias úteis a contar da data de hoje, no horário de 
expediente das 08h00 às 17h, munido (a) de seus 
documentos originais/ copias carteira de trabalho 
(páginas da foto, qualificação civil e contrato de 
trabalho), RG, CPF, CNH, PIS/ PASEP, título de eleitor, 
foto 3x4, carteira de vacinação, certificado de reservista, 
comprovante de residência, certidão de nascimento/ 
casamento, comprovante de escolaridade, certidão de 
antecedentes criminais, certidão de nascimento do (a) 
filho (a) menor de idade, cartão de vacinação do (a) filha 
(a) menor de 7 anos, CPF do (a) filho (a) menor de idade, 
CPF dos dependentes para fins de imposto de renda, 
comprovante dos dados bancários (agência e conta) do 
Banco Santander,  para fins de comprovação dos 
requisitos exigidos no Edital Nº 002 do Concurso Público 
01/2022: 
AGENTE DE TRÂNSITO 
4º OTÁVIO DE PAULA LEMES 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
20º KAIQUE MIGUEL DOS SANTOS CASSAL 
21º FERNANDA RIBEIRO RAMOS CAMPI DA 
CUNHA 
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O não comparecimento dentro do prazo, caracterizará a 
sua desistência, implicando na exclusão e 
desclassificação em caráter irrevogável e irretratável. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, 05 de abril de 
2.023. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
 

 
Licitação 
Extrato – Resultado/Adjudicação – Pregão Eletrônico -  
Sistema Registro de Preços nº 10/2023 – Processo nº 
592/2023. OBJETO: Registro de preço para aquisição de 
equipamentos para o canteiro de obras. Adjudicado em 
favor das empresas: DEM MÁQUINAS 
IMPLEMENTOS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 
27.209.293/0001-78, valor global R$ 29.850,00 ( vinte e 
nove mil oitocentos e cinquenta reais);  item 01. 
SANIGRAN LTDA – EPP, CNPJ 15.153.524/0001-90, 
valor global R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais); 
item 3. Itens fracassados: 2 e 4.  Telma Miguel da Silva – 
Pregoeira.  
 
Extrato – HOMOLOGAÇÃO – Pregão Eletrônico -  
Sistema Registro de Preços nº 10/2023 – Processo nº 
592/2023.  OBJETO: Registro de preço para aquisição de 
equipamentos para o canteiro de obras. HOMOLOGO o 
certame licitatório em favor da empresa: DEM 
MÁQUINAS IMPLEMENTOS E SERVIÇOS LTDA, 
CNPJ 27.209.293/0001-78 e SANIGRAN LTDA – EPP, 
CNPJ  15.153.524/0001-90 . Adriano Marchesani 
Levorin – Prefeito Municipal. 

EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 01 AO 
CONTRATO N° 15/2022. PROCESSO Nº 05/2022 – 
TOMADA DE PREÇO N° 01/2022. Processo 4196/2022. 
Contratante: Prefeitura de Santa Branca. Contratada: 
DBW PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA – 
CNPJ 06.323.358/0001-31. Objeto: Termo de aditamento 
nº 01 contratação de empresa especializada para obra de 
recomposição de pavimento asfálticos e implantação de 
sistema de drenagem em vias no município de Santa 
Branca. Valor global: R$ 112.827,93 (cento e doze mil, 
oitocentos e vinte e sete reais e noventa e três centavos). 
Data de assinatura:03/04/2023. Adriano Marchesani 
Levorin – Prefeito Municipal. 
 
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITAMENTO ao 
Contrato Múltiplo nº 9912370113 – Termo aditivo de 

contrato de prestação de serviços e fornecimento de 
produtos entre Município de Santa Branca e a Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos. Contratante: 
Prefeitura de Santa Branca. Contratada: ECT – Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos (Empresa Pública, 
constituída nos termos do Decreto Lei nº 509, de 20 de 
março de 1969). Objeto: Quarto Termo de Aditamento, 
no valor global de R$ 6.250,00 (seis mil duzentos e 
cinquenta reais). Proc. nº 1257/2023. Data assinatura: 
04/04/2023. Adriano Marchesani Levorin – Prefeito 
Municipal. 
 
EXTRATO DO QUINTO TERMO DE ADITAMENTO 
DE PRAZO AO CONTRATO Nº 35/2022 – Processo 
Origem Nº 2803/2021 Chamamento Público Nº 02/2021. 
Processo 1343/2023. 
OBJETO: Prestação de serviços de organização e 
realização de leilões de bens inservíveis, bens 
automotivos e bens imóveis do município de Santa 
Branca. Contratante: Prefeitura Municipal de Santa 
Branca. CONTRATADA: OSVALDO SEONES - CPF 
697.592.438-49. Passando a vigorar de 21/03/2023 a 
21/05/2023. Data assinatura: 21/03/2023. Adriano 
Marchesani Levorin – Prefeito Municipal. 
 

EXTRATO – RECEBIMENTO DE ENVELOPES, 
JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO E DE 
CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTA - PROCESSO Nº 
1098/2023 - LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇO Nº 
05/2023. OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para execução de recapeamento asfáltico e 
implantação de sinalização viária em vias públicas sendo 
a Rua João Leite de Moraes (Trecho) no Jardim das Flores 
e Rua Lafayete Brás da Cunha no Jardim São José,  Santa 
Branca – SP. Às nove horas e trinta minutos do dia três 
de abril de dois mil e vinte e três, no Edifício sede da 
Prefeitura de Santa Branca, a Comissão Permanente de 
Licitações – COPEL, e o colaborador Sr. Arthur Ribeiro 
Alvares Pimenta, Secretário Municipal de Serviços, 
Obras e Transportes, se reúnem para a sessão pública da 
licitação supra especificada relativa ao recebimento dos 
envelopes de Nº 01 HABILITAÇÃO e Nº 02 – 
PROPOSTA.  O início da sessão se deu às 09h30min, 
conforme o edital. O certame teve como participantes as 
seguintes empresas: 
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RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

Recebidos os envelopes “HABILITAÇÃO” e 
“PROPOSTA COMERCIAL”, os mesmos foram 
devidamente rubricados pelos membros da Comissão 
Permanente de Licitação e licitantes presentes. As 
empresas participantes foram credenciadas. As empresas 
DBW PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA, 
CNPJ 06.323.358/0001-31, ARS CONTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA, CNPJ 39.751.472/0001-11, 
CERQUEIRA TORRES CONSTRUÇÕES 
TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO, CNPJ 
00.827.454/0001-30 e J&M PAVIMENTAÇÃO E 
CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 42.791.030/0001- 03, 
protocolaram os envelopes e não permaneceram na 
Sessão Pública. Todas as empresas participantes foram 
credenciadas. Ato contínuo, a Presidente abriu os 
envelopes “HABILITAÇÃO”, cujos documentos foram 
devidamente rubricados pelos presentes. A COPEL 
esclarece ainda, que o julgamento das situações 
encontradas durante a análise dos documentos será 
sempre precedido de razoabilidade e proporcionalidade, 
visando ampliar a competição e seleção da proposta mais 
vantajosa para a Prefeitura de Santa Branca. As empresas 
ARS CONTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 
39.751.472/0001-11, CERQUEIRA TORRES 
CONSTRUÇÕES TERRAPLANAGEM E 
PAVIMENTAÇÃO, CNPJ 00.827.454/0001-30, DBW 
PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 
06.323.358/0001-31, J&M PAVIMENTAÇÃO E 
CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 42.791.030/0001-03 e 
SS OBRAS E MANUTENÇÕES LTDA, CNPJ 
41.997.098/0001-80 apresentaram todos os documentos 
de habilitação, portanto HABILITADAS para o certame.  
Foi dada a palavra ao representante presente, e o mesmo 
manifestou o não interesse em interpor recurso quanto ao 
julgamento de habilitação proferido pela COPEL. As 
empresas ARS CONTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, 
CNPJ 39.751.472/0001-11, CERQUEIRA TORRES 

CONSTRUÇÕES TERRAPLANAGEM E 
PAVIMENTAÇÃO, CNPJ 00.827.454/0001-30, DBW 
PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 
06.323.358/0001-31, J&M PAVIMENTAÇÃO E 
CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 42.791.030/0001-03 e 
SS OBRAS E MANUTENÇÕES LTDA, CNPJ 
41.997.098/0001-80 apresentaram declarações expressas 
abrindo mão de recurso quanto ao julgamento de 
habilitação e de proposta. A Comissão, em ATO 
CONTÍNUO, nos termos do edital, deu prosseguimento à 
abertura dos Envelopes 02 - Proposta comercial das 
empresas habilitadas.  As propostas apresentadas pelas 
empresas habilitadas atenderam as condições exigidas no 
instrumento convocatório, sendo, portanto, consideradas 
CLASSIFICADAS. Ato seguinte passou-se ao 
julgamento de proposta, tendo em vista o critério do 
menor preço global, antes, porém, ressaltou a Sra. 
Presidente que o valor global estimado para a presente 
contratação monta em R$ 387.485,30 (Trezentos e oitenta 
e sete mil quatrocentos e oitenta e cinco reais e trinta 
centavos). Desta forma, conforme quadro comparativo de 
preços, constante do anexo único desta Ata, logrou-se 
vencedora, e assim declarada pela Comissão Permanente 
de Licitações, pela unanimidade de votos de seus 
membros, a empresa ARS CONTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA, CNPJ 39.751.472/0001-11, com 
menor preço global de R$ 340.024,42 (trezentos e 
quarenta mil vinte e quatro reais e quarenta e dois 
centavos) exequível, fixos e irreajustáveis, para 
pagamento de acordo com o previsto no edital. Foi dada 
a palavra ao representante presente, e o mesmo 
manifestou o não interesse em interpor recurso quanto a 
classificação de proposta proferido pela COPEL. A 
COPEL submeterá em Ato Contínuo, o certame à 
apreciação e decisão do Prefeito quanto a Adjudicação do 
objeto em favor da empresa classificada que apresentou a 
proposta de menor valor global e homologação do 
certame. Telma Miguel da Silva - Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação. Ingrid Hasman da Silva e Fábio 
Pagano Villaça Pinto Membros da Comissão - Arthur 
Ribeiro Alvares Pimenta - Análise técnica (Secretário 
Municipal de Serviços, Obras e Transportes). 

QUADRO COMPARATIVO DE PROPOSTAS 
ANEXO ÚNICO 

Nº 
ordem 

Empresas CNPJ Representante CPF  

01 ARS CONTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA 
 

39.751.472/0001-11 
ME/EPP  

Sem representante   

02 CERQUEIRA TORRES 
CONSTRUÇÕES 
TERRAPLANAGEM E 
PAVIMENTAÇÃO 

00.827.454/0001-30 
 
 

Sem representante  

03 DBW PAVIMENTAÇÃO E 
CONSTRUÇÕES LTDA 

06.323.358/0001-31 Sem representante  

04 J&M PAVIMENTAÇÃO E 
CONSTRUÇÕES LTDA 

42.791.030/0001-03 
ME/EPP 

Sem representante  

05 SS OBRAS E 
MANUTENÇÕES LTDA  

41.997.098/0001-80 Caio Santiago  384.159.668-14 
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EXTRATO - ADJUDICAÇÃO - PROCESSO Nº 
1098/2023 - LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇO Nº 
05/2023. OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para execução de recapeamento asfáltico e 
implantação de sinalização viária em vias públicas sendo 
a Rua João Leite de Moraes (Trecho) no Jardim das Flores 
e Rua Lafayete Brás da Cunha no Jardim São José, Santa 
Branca – SP. ADJUDICADO em favor da empresa ARS 
CONTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 
39.751.472/0001-11 pelo valor global de R$ 340.024,42 
(trezentos e quarenta mil vinte e quatro reais e quarenta e 
dois centavos). HOMOLOGAÇÃO: Decorrido os prazos 

legais, considere-se HOMOLOGADO o certame 
licitatório. Adriano Marchesani Levorin - Prefeito 
Municipal.  

EXTRATOS DAS ATAS DE REGISTROS DE 
PREÇOS. PROCESSO Nº 25/2023- PREGÃO 
ELETRÔNICO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
01/2023.  OBJETO: registro de preços para aquisição de 
óleos lubrificantes originais do fabricante e/ou genuínos 
para veículos da frota municipal do canteiro de obras, 
saúde, promoção social, conselho tutelar e secretaria da 
educação.  

ATA DE REGISTRO Nº25/2023. DETENTORA: 
FERRARINI COMÉRCIO DE PEÇAS PARA 
TRATORES LTDA EPP – CNPJ 60.345.675/0001-02. 
DATA DA ASSINATURA: 09/03/2023 – VIGÊNCIA: 
12 MESES. Item/Descrição/UN/Marca/Valor unitário: 
 

Item Descrição Especificação UN Marca Quantidade Valor 
unitário 

Valor 

- Fornecedor : FERRARINI COMERCIO DE PECAS PARA TRATORES LTDA 

  5 ÓLEO 90 20L ÓLEO 90 CÂMBIO - BALDE 20 
LITROS 
 
* CANTEIRO DE OBRAS 

BD LUBRAX GL 
90 

20 R$ 309,00 R$ 6.180,00 

  6 ÓLEO 90 20L ÓLEO 90 CÂMBIO - BALDE 20 
LITROS 
 
* SETOR DE EDUCAÇÃO 

BD LUBRAX GL 
90 

15 R$ 309,00 R$ 4.635,00 

  9 GRAXA 20KG   GRAXA LUBRIFICANTE - 
BALDE 20 KG 
 
* CANTEIRO DE OBRAS 

BD LUBRAX 
AUTOLITH 2 

15 R$ 320,00 R$ 4.800,00 

  10 GRAXA 20KG   GRAXA LUBRIFICANTE - 
BALDE 20 KG 
 
* SETOR DE EDUCAÇÃO 

BD LUBRAX 
AUTOLITH 2 

5 R$ 320,00 R$ 1.600,00 

  11 OLEO 10W30 
TRANSMISSAO 
- BALDE 20 
LITROS 

ÓLEO 10W30 TRASMISSÃO - 
BALDE 20 LITROS 
 
* CANTEIRO DE OBRAS 

BD LUBRAX 
UNITRACTOR 

27 R$ 388,00 R$ 10.476,00 

  12 OLEO 10W30 
TRANSMISSAO 
- BALDE 20 
LITROS 

ÓLEO 10W30 TRASMISSÃO - 
BALDE 20 LITROS 
 
* CANTEIRO DE OBRAS 

BD LUBRAX 
UNITRACTOR 

3 R$ 388,00 R$ 1.164,00 

  13 OLEO FREIO 
DOT 4 

ÓLEO DE FREIO DOT 4 - 
FRASCO 500 ML 
 
* CANTEIRO DE OBRAS 

UN LUBRAX DOT 
4 

30 R$ 15,90 R$ 477,00 

  14 OLEO FREIO 
DOT 4 

ÓLEO DE FREIO DOT 4 - 
FRASCO 500 ML 
 
* SETOR DE EDUCAÇÃO 

UN LUBRAX DOT 
4 

30 R$ 15,90 R$ 477,00 

  15 OLEO FREIO 
DOT 4 

ÓLEO DE FREIO DOT 4 - 
FRASCO 500 ML 
 
* SETOR DE SAÚDE 

UN LUBRAX DOT 
4 

20 R$ 15,90 R$ 318,00 

VALOR 
ESTIMADO 

GLOBAL  
EMPRESAS CLASSIFICADAS  

VALOR DA 
PROPOSTA  

CLASSIFICAÇÃO 

 
 

ARS CONTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA R$ 340.024,42 1º 
SS OBRAS E MANUTENÇÕES LTDA R$ 340.046,62 2º 

R$ 387.485,30 CERQUEIRA TORRES CONSTRUÇÕES 
TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO 

R$ 347.977,68 3º 

 J&M PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA R$ 376.810,33 4º 

 DBW PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA R$ 387.485,30 5º 
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  21 ÓLEO 
SINTÉTICO 
SAE 5W30 - 
FRASCO 1 
LITRO 

ÓLEO SINTÉTICO SAE 5W30 - 
FRASCO 1 LITRO 
 
ÓLEO PARA MOTORES A 
GASOLINA, ETANOL, FLX E 
GNV 
LICENÇAS / CERTIFICAÇÕES: 
- API SN OU ANTERIORES 
- "RESOURCE CONSERVING" 
PARA API SN 
- ILSAC GF-5 
VISCOSIDADE CINEMÁTICA 
CST A 40ºC: 64,0 
CST A 100ºC: 11,0 
VISCOSIDADE A BAIXA 
TEMPERATURA, (CCS), CP/-30ºC: 
4300 
ÍNDICE DE VISCOSIDADE: 160 
PONTO DE FULGOR, COC, ºC: 
230 
PONTO DE FLUIDEZ: ºC -33 
 
DESTINADOS AOS VEÍCULOS: 
- CHERRY/QQ 1.0 LOOK, ANO 
2017/2018, PLACAS FAV-8266, 
CHASSI 98RDB12B7JA00346616 
 
- CHEVROLET/CELTA 1.0 LS, 
ANO 2012/2013, PLACAS EHE-
7806, CHASSI 
9BGRG48F0DG107497 
 
- FIAT/PALIO FIRE, ANO 
2015/2015, PLACAS FOE-9600, 
CHASSI 9BD17122ZF7544085 
 
* SETOR PROMOÇÃO SOCIAL 

FRS LUBRAX 
VALORA 

30 R$ 24,79 R$ 743,70 

  22 ARLA 32 - 
BALDE 20 
LITROS 

ARLA 32 - BALDE 20 LITROS 
 
* CANTEIRO DE OBRAS 

BD LUBRAX 
FLUA 

30 R$ 85,55 R$ 2.566,50 

  23 ARLA 32 - 
BALDE 20 
LITROS 

ARLA 32 - BALDE 20 LITROS 
 
* SETOR DE EDUCAÇÃO 

BD LUBRAX 
FLUA 

40 R$ 79,90 R$ 3.196,00 

  24 ARLA 32 - 
BALDE 20 
LITROS 

ARLA 32 - BALDE 20 LITROS 
 
* SETOR DE SAÚDE 

BD LUBRAX 
FLUA 

20 R$ 79,90 R$ 1.598,00 

  25 ÓLEO 
HIDRÁULICO - 
BALDE 20 
LITROS 

ÓLEO HIDRÁULICO 68 - BALDE 
20 LITROS 
 
* CANTEIRO DE OBRAS 

BD LUBRAX 
HYDRA 

40 R$ 267,90 R$ 10.716,00 

  26 ÓLEO SAE 
20W50 - 
FRASCO 1 
LITRO 

ÓLEO SAE 20W50 - FRASCO 1 
LITRO 
 
ÓLEO 20W50 MOTOR A 
GASOLINA - FRASCO 1 LITRO 
 
* CANTEIRO DE OBRAS 

FRS LUBRAX 
ESSENCIAL 
SL 

40 R$ 16,98 R$ 679,20 

  27 ÓLEO SAE 
20W50 - 
FRASCO 1 
LITRO 

ÓLEO SAE 20W50 - FRASCO 1 
LITRO 
 
ÓLEO 20W50 MOTOR A 
GASOLINA - FRASCO 1 LITRO 
 
* SETOR DE SAÚDE 

FRS LUBRAX 
ESSENCIAL 
SL 

40 R$ 16,98 R$ 679,20 

  28 OLEO MOTOR 
SAE 15W40 20L   

ÓLEO DE MOTOR SAE T5 15W40 
CH4 
 
ÓLEO PARA MOTORES 

BD LUBRAX 
EXTRA 
TURBO 

10 R$ 262,20 R$ 2.622,00 
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MOVIDOS A DIESEL SAE T5 
15W40 CH4 - BALDE 20 LITROS 
 
DESTINADOS AOS VEÍCULOS: 
- MERCEDEZ BENZ/CAIO LO 916 
ORE, ANO 2018/2019, PLACAS 
EAD-3966, CHASSI 
9BM979277KB109900 
 
- MERCEDEZ BENZ/CAIO LO 916 
ORE, ANO 2019/2020, PLACAS 
CUH-7048, CHASSI 
9BM979277LB155718 
 
- MERCEDEZ BENZ/ACCELO 
1016, ANO 2022/2022, PLACAS 
CNI9B35, CHASSI 
9BM979076NB260465 
 
- MERCEDEZ BENZ/MPOLO 
VICINO ESC, ANO 2009/2010, 
PLACAS DJL-2525, CHASSI 
9BM688272AB692814 
 
* SETOR DE EDUCAÇÃO 

  29 OLEO MOTOR 
SAE 15W40 20L   

ÓLEO DE MOTOR SAE T5 15W40 
CH4 
 
ÓLEO PARA MOTORES 
MOVIDOS A DIESEL SAE T5 
15W40 CH4 - BALDE 20 LITROS 
 
DESTINADOS AOS VEÍCULOS: 
- IVECO/CITYCLASS 70C17, ANO 
2013/2013, PLACAS EHE-7808, 
CHASSI 93ZL68C01D8452718 
 
- IVECO/CITYCLASS 70C17, ANO 
2013/2013, PLACAS EHE-7809, 
CHASSI 93ZL68C01D8452986 
 
- IVECO/CITYCLASS 70C17, ANO 
2013/2014, PLACAS FSS-1509, 
CHASSI 93ZL68C01E8453309 
 
- MARCOPOLO/VOLARE V6L 
EM, ANO 2013/2014, PLACAS 
FMX-9359, CHASSI 
93PB75M1MEC050519 
 
- AGRALE/MA7.5 NEOBUS 
TBOY, ANO 2005/2005, PLACAS 
CPV-8306, CHASSI 
9BYC21Y1W5C000754 
 
* SETOR DE EDUCAÇÃO 

BD LUBRAX 
EXTRA 
TURBO 

20 R$ 299,90 R$ 5.998,00 

  30 OLEO MOTOR 
SAE 15W40 20L   

ÓLEO DE MOTOR SAE T5 15W40 
CH4 
 
ÓLEO PARA MOTORES 
MOVIDOS A DIESEL SAE T5 
15W40 CH4 - BALDE 20 LITROS 
 
DESTINADOS AOS VEÍCULOS: 
- VW/NEOBUS MINI ESC, ANO 
2017/2018, PLACAS FYG-2363, 
CHASSI 9532M52P3JR803348 
 

BD LUBRAX 
EXTRA 
TURBO 

20 R$ 325,93 R$ 6.518,60 
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- VW/POLO FRATELLO LOT, 
ANO 2003/2003, PLACAS CPV-
8302, CHASSI 
9BWFD52RX3R308290 
 
- VW/15.190 EOD E.HD ORE, ANO 
2020/2021, PLACAS GAA3E76, 
CHASSI 9532E82W5MR113224 
 
- VW/15.190 EOD E.HD ORE, ANO 
2020/2021, PLACAS GAA3H71, 
CHASSI 9532E82W4MR115966 
 
- VW/MASCA GRANMIDI EOD O 
- ANO 2013/2014, PLACAS DJM-
9885, CHASSI 
9532E82W6ER400752 
 
- VW/MASCA GRANMIDI EOD O, 
ANO 2014/2014, PLACAS DJM-
8010, CHASSI 
9532E82W4ER424872 
 
- VW/MASCA GRANMINI M, 
ANO 2013/2014, PLACAS DJM-
9863, CHASSI 
9532M52P5ER412403 
 
- VW/MASCA GRANMIDI O, 
ANO 2013/2014, PLACAS DJM-
7708, CHASSI 
9532M52P7ER419868 
 
* SETOR DE EDUCAÇÃO 

  32 ÓLEO 
HIDRAULICO 
ATF - BALDE 
20 LITROS 

ÓLEO HIDRÁULICO ATF - 
BALDE 20 LITROS 
 
* CANTEIRO DE OBRAS 

BD LUBRAX ATF 
TA 

20 R$ 444,80 R$ 8.896,00 

  34 OLEO PARA 
MOTOR 2 
TEMPOS - 
FRASCO 500 
ML 

ÓLEO PARA MOTOR 2 TEMPOS - 
FRASCO 500 ML 
 
ÓLEO 2 TEMPOS PARA 
ROÇADEIRA - FRASCO 500 ML 
 
* CANTEIRO DE OBRAS 

FRS LUBRAX 
ESSENCIAL 
2T 

40 R$ 14,12 R$ 564,80 

  44 OLEO 
SINTETICO 
5W30 - 
FRASCO 1 
LITRO 

ÓLEO 5W30 SINTÉTICO - 
FRASCO 1 LITRO 
 
DESTINADOS AOS VEÍCULOS: 
- FIAT/MOBI LIKE, ANO 
2017/2018, ÁLCOOL/GASOLINA, 
PLACAS GJV-0678, CHASSI 
9BD341A5XJY476350 
 
- CHEVROLET/MONTANA PCIA, 
ANO 2019/2019, PLACAS EQT-
1900, CHASSI 
9BGCA8030KB200352 
 
- RENAULT/KWID ZEN 10MT, 
ANO 2018/2019, PLACAS ERG-
1217, CHASSI 
93YRRRBB005KJ720582 
 
- RENAULT/KWID INTENSE 2, 
ANO 2022/2023, PLACAS 
GAE8H56, CHASSI 
93YBRBB00XPJ261190 

FRS LUBRAX 
VALORA 

56 R$ 24,10 R$ 1.349,60 
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- RENAULT/KWID INTENSE 2, 
ANO 2022/2023, PLACAS 
GCC6F23, CHASSI 
93YBRBB00XPJ264456 
 
- RENAULT/KWID INTENSE 2, 
ANO 2022/2023, PLACAS 
GBQ6Z16, CHASSI 
93YBRBB00XPJ264478 
 
- RENAULT/KWID ZEN 2, ANO 
2022/2023, PLACAS GDY5J84, 
CHASSI 93YBRBB00XPJ302350 
 
- RENAULT/KWID ZEN 2, ANO 
2022/2023, PLACAS GIP5D61, 
CHASSI 93YBRBB00XPJ382343 
 
- RENAULT/KWID ZWN 2, ANO 
2022/2023, PLACAS GAJ2C27, 
CHASSI 93YBRBB00XPJ302326 
 
- RENAULT/KWID INTENSE 2, 
ANO 2022/2023, PLACAS 
GDR5E62, CHASSI 
93YBRBB00XPJ307050 
 
* SETOR DE SAÚDE 

  46 OLEO 
SINTETICO 
5W40 - 
FRASCO 1 
LITRO 

ÓLEO SINTÉTICO 5W40 - 
FRASCO 1 LITRO 
 
ÓLEO 5W40 SINTÉTICO FRASCO 
1 LITRO 
 
DESTINADOS AOS VEÍCULOS: 
- VOLKSWAGEM/GOL 1.6 
RALLYE, ANO 2005/2005, 
ÁLCOOL/GASOLINA, PLACAS 
CPV-8304, CHASSI 
9BWCB05X25T190621 
 
- VOLKSWAGEM/GOL 1.0 
TREND, ANO 2018/2019, PLACAS 
DAR-5155, CHASSI 
9BWAG45U3KT086284 
 
- VOLKSWAGEM/GOL 1.0 
TREND, ANO 2018/019, PLACAS 
CUN-7778, CHASSI 
9BWAG45U7KT084019 
 
- VOLKSWAGEM/GOL 1.0 
TREND, ANO 2018/2019, PLACAS 
ELU-5533, CHASSI 
9BWAG45U6KT083587 
 
- FIAT/STRADA EDURENCE CS, 
ANO 2021/2021, PLACAS 
FXN8I91, CHASSI 
9BB281A22NYW57771 
 
- JEEP/RENEGADE 1.8 AUT, 
PLACAS GKH8I63, CHASSI 
98861118XMK406961 
 
- RENAULT/KWID ZEN 10 MT, 
ANO 2022/2023, PLACAS 

FRS LUBRAX 
VALORA 

120 R$ 26,65 R$ 3.198,00 
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GCD3G71, CHASSI 
93YBRBB00XPJ302349 
 
* CANTEIRO DE OBRAS 

  47 OLEO 5W30 
DIESEL - 
FRASCO 1 
LITRO 

ÓLEO 5W30 DIESEL - FRASCO 1 
LITRO 
 
DESTINADOS AOS VEÍCULOS: 
- RENAULT/MASTER, ANO 
2016/017, PLACAS GDU-2800, 
CHASSI 93YMAFELEHJ382892 
 
- FIAT/DUCATO MINIBUS, ANO 
2010/2011, PLACAS EEF-3181, 
CHASSI 93W244M24B2058124 
 
* SETOR DE SAÚDE 

FRS LUBRAX 
VALORA 
OFFROAD 

48 R$ 37,00 R$ 1.776,00 

  48 OLEO 15W40 
DIESEL - 
FRASCO 1 
LITRO 

ÓLEO 15W40 DIESEL - FRASCO 1 
LITRO 
 
DESTINADO AO VEÍCULO: 
- IVECO/DAILY AUTOMAR 
AMB, ANO 2014/2014, PLACAS 
FDG-9395, CHASSI 
93ZC53C01E8459307 
 
* SETOR DE SAÚDE 

FRS LUBRAX 
EXTRA 
TURBO 

12 R$ 20,25 R$ 243,00 

  49 ÓLEO DE 
MOTOR 
GASOLINA 
15W40 - 
FRASCO 1 
LITRO 

ÓLEO DE MOTOR GASOLINA 
15W40 - FRASCO 1 LITRO 
 
ÓLEO DE MOTOR SEMI 
SINTÉTICO API SN PARA 
MOTORES A GASOLINA, 
ETANOL, FLEX E GNV 
 
VISCOSIDADE CINEMÁTICA 
CST A 40ºC: 101,3 
CST A 100ºC: 14,38 
VISCOSIDADE A BAIXA 
TEMPERATURA, (CCS), CP/ºC: 
6.400 A -25ºC 
ÍNDICE DE VISCOSIDADE: 146 
PONTO DE FULGOR, COC, ºC: 
234 
PONTO DE FLUIDEZ, ºC: -33 
 
DESTINADOS AOS VEÍCULOS: 
- VW/POLO SEDAN 1.6, ANO 
2010/2011, PLACAS BFW-4560, 
CHASSI 9BWDB49NXBP016787 
 
- GM/CELTA SPIRIT, ANO 
2005/2005, PLACAS MQI-4108, 
CHASSI 9BGRX48X056203589 
 
- GM/CORSA GL, ANO 1998/, 
PLACAS DER-0360, CHASSI 
9BGSE68NMWWC706108 
 
* CANTEIRO DE OBRAS 
 

FRS LUBRAX 
TECNO 

60 R$ 18,72 R$ 1.123,20 

  50 ÓLEO 15W40 
GALÃO 20 LTS 

ÓLEO DE MOTOR DIESEL 15W40  
 
ÓLEO DE MOTOR DIESEL HD 
15W40 - GALÃO 20 LITROS 
 
DESTINADOS AOS VEÍCULOS: 

GL LUBRAX TOP 
TURBO 

18 R$ 309,80 R$ 5.576,40 
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- TRATOR NEW HOLLAND 
 
- PÁ CARREGADEIRA 
MICHIGAN 
 
- TRATOR JOHN DEERE 
 
- RETROESCAVADEIRA NEW 
HOLLAND B95B, PLACAS 
FGH5G27 
 
- VOLVO MOTONIVELADORA 
G-940 
 
- RETROESCAVADEIRA, 
PLACAS GEU-1325, CHASSI 
9B9214T94DBT4654 
 
- MOTONIVELADORA, PLACAS 
FLP-7543, CHASSI 
HBZNO140CEAF03660 
 
- MOTONIVELADORA XCMG - 
2022 
 
* CANTEIRO DE OBRAS 

  51 ÓLEO 15W40 
GALÃO 20 LTS 

ÓLEO DE MOTOR DIESEL 15W40  
 
ÓLEO DE MOTOR DIESEL HD 
15W40 - GALÃO 20 LITROS 
 
DESTINADOS AOS VEÍCULOS: 
- TRATOR NEW HOLLAND 
 
- PÁ CARREGADEIRA 
MICHIGAN 
 
- TRATOR JOHN DEERE 
 
- RETROESCAVADEIRA NEW 
HOLLAND B95B, PLACAS 
FGH5G27 
 
- VOLVO MOTONIVELADORA 
G-940 
 
- RETROESCAVADEIRA, 
PLACAS GEU-1325, CHASSI 
9B9214T94DBT4654 
 
- MOTONIVELADORA, PLACAS 
FLP-7543, CHASSI 
HBZNO140CEAF03660 
 
- MOTONIVELADORA XCMG - 
2022 
 
* CANTEIRO DE OBRAS 

GL LUBRAX TOP 
TURBO 

2 R$ 309,00 R$ 618,00 

                R$ 88.789,20 

ATA DE REGISTRO Nº33/2023. DETENTORA: 
J.MARANGONI COMERCIAL – IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO EIRELI -EPP – CNPJ 20.649.395/0001-

65 DATA DA ASSINATURA: 21/03/2023 – 
VIGÊNCIA: 12 MESES. 
Item/Descrição/UN/Marca/Valor unitário:  

Item Descrição Especificação UN Marca Qde Valor 
unitário 

Valor  
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- Fornecedor : J.MARANGONI COMERCIAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LTDA - EPP 

    

 52 DESENGRAXANTE - 
TAMBOR 50 LITROS 

DESENGRAXANTE 
ALCALINO 
INDUSTRIAL E 
CONCENTRADO, 
NÃO 
INFLAMÁVEL, 
COMPLETAMENTE 
SOLÚVEL EM 
ÁGUA, INDICADO 
PARA REMOVER 
TODA GRAXA, 
ÓLEO E OUTROS 
DEPÓSITOS DE 
SUJEIRA EM 
CHAPAS 
METÁLICAS, 
TUBULAÇÕES, 
MÁQUINAS, 
EQUIPAMENTOS, 
ETC. - TAMBOR 50 
LITROS 
 
* CANTEIRO DE 
OBRAS 

TMB INQUIBRAS 5 R$ 150,00 R$ 750,00  

 53 DESENGRAXANTE - 
TAMBOR 50 LITROS 

DESENGRAXANTE 
ALCALINO 
INDUSTRIAL E 
CONCENTRADO, 
NÃO 
INFLAMÁVEL, 
COMPLETAMENTE 
SOLÚVEL EM 
ÁGUA, INDICADO 
PARA REMOVER 
TODA GRAXA, 
ÓLEO E OUTROS 
DEPÓSITOS DE 
SUJEIRA EM 
CHAPAS 
METÁLICAS, 
TUBULAÇÕES, 
MÁQUINAS, 
EQUIPAMENTOS, 
ETC. - TAMBOR 50 
LITROS 
 
* SETOR DE 
EDUCAÇÃO 

TMB INQUIBRAS 5 R$ 150,00 R$ 750,00  

        R$ 1.500,00  

 
 
ATA DE REGISTRO Nº38/2023. DETENTORA: 
NIAGRO LUBRIFICANTES E PEÇAS 
AUTOMOTIVAS LTDA – CNPJ 07.412.666/0001-04. 

DATA DA ASSINATURA: 22/03/2023 – VIGÊNCIA: 
12 MESES. Item/Descrição/UN/Marca/Valor unitário:  

 
Item Descrição Especificação UN Marca Quantidade Valor 

unitário 
Valor   

- Fornecedor : NIAGRO LUBRIFICANTES E PECAS AUTOMOTIVAS LTDA   
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  7 OLEO DE MOTOR 
DIESEL 15W40 - 
BD 20 LT 

ÓLEO MOTOR SAE 15W40 
 
ÓLEO DE MOTOR DIESEL 
15W40 - BALDE 20 LITROS 
 
DESTINADOS AOS 
VEÍCULOS: 
- IVECO/TECTOR 170 E22, 
ANO 2015/2015, PLACAS FCL-
1020, CHASSI 
93ZARGH0F8928885 
 
- IVECO/TECTOR 170 E 22, 
ANO 2015/20215, PLACAS FHP-
0510, CHASSI 
93ZA1RGH0F8929216 
 
- INTERNATIONAL/440047, 
ANO 2014/2014, PLACAS FSV-
9003, CHASSI 
978MSTBT1ER037156 
 
* CANTEIRO DE OBRAS 

BD DEITON 27 R$ 380,00 R$ 10.260,00   

  8 OLEO DE MOTOR 
DIESEL 15W40 - 
BD 20 LT 

ÓLEO MOTOR SAE 15W40 
 
ÓLEO DE MOTOR DIESEL 
15W40 - BALDE 20 LITROS 
 
DESTINADOS AOS 
VEÍCULOS: 
- IVECO/TECTOR 170 E22, 
ANO 2015/2015, PLACAS FCL-
1020, CHASSI 
93ZARGH0F8928885 
 
- IVECO/TECTOR 170 E 22, 
ANO 2015/20215, PLACAS FHP-
0510, CHASSI 
93ZA1RGH0F8929216 
 
- INTERNATIONAL/440047, 
ANO 2014/2014, PLACAS FSV-
9003, CHASSI 
978MSTBT1ER037156 
 
* CANTEIRO DE OBRAS 

BD DEITON 3 R$ 390,00 R$ 1.170,00   

  16 SABÃO 
DESENGRAXANTE 
ESPECIAL EM 
PASTA COM 1KG 

SABÃO DESENGRAXANTE 
ESPECIAL EM PASTA - POTE 1 
KG 
 
* CANTEIRO DE OBRAS 

LTA GITANES 30 R$ 14,90 R$ 447,00   

  17 SABÃO 
DESENGRAXANTE 
ESPECIAL EM 
PASTA COM 1KG 

SABÃO DESENGRAXANTE 
ESPECIAL EM PASTA - POTE 1 
KG 
 
* SETOR DE EDUCAÇÃO 

LTA GITANES 20 R$ 14,90 R$ 298,00   

  19 FLUIDO PARA 
RADIADOR - 
FRASCO 1 LITRO 

FLUÍDO PARA RADIADOR T5 
- FRASCO 1 LITRO 

LT GITANES 40 R$ 4,56 R$ 182,40   
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* SETOR DE EDUCAÇÃO 

  20 FLUIDO PARA 
RADIADOR - 
FRASCO 1 LITRO 

FLUÍDO PARA RADIADOR T5 
- FRASCO 1 LITRO 
 
* SETOR DE SAÚDE 

LT GITANES 30 R$ 4,58 R$ 137,40   

  35 ÓLEO DE MOTOR 
SAE 10W40 - 
FRASCO 1 LITRO 

ÓLEO PARA MOTOR SAE 
10W40 SEMISSINTÉTICO - 
FRASCO 1 LITRO 
 
* CANTEIRO DE OBRAS 

FRS TEXSA 60 R$ 24,28 R$ 1.456,80   

                R$ 13.951,60   

 
ATA DE REGISTRO Nº 40/2023. DETENTORA: 
PIRACAIA COMÉRCIO DE PRODUTOS ELETRO-
ELETRÔNICOS LTDA CNPJ 45.805.559/0001.27 

DATA DA ASSINATURA: 04/04/2023 – VIGÊNCIA: 
12 MESES. Item/Descrição/UN/Marca/Valor unitário: 

 
Item Descrição Especificação UN Marca Quantidade Valor 

unitário 
Valor 

- Fornecedor: PIRACAIA COMERCIO DE PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS LTDA 

  1 DESINGRIPANTE   DESINGRIPANTE SPRAY - 
FRASCO 300 ML 
 
* CANTEIRO DE OBRAS 

PÇ FORT 30 R$ 8,23 R$ 246,90 

  2 DESINGRIPANTE   DESINGRIPANTE SPRAY - 
FRASCO 300 ML 
 
* SETOR DE EDUCAÇÃO 

PÇ FORT 30 R$ 8,23 R$ 246,90 

  18 FLUIDO PARA 
RADIADOR - 
FRASCO 1 LITRO 

FLUÍDO PARA RADIADOR T5 - 
FRASCO 1 LITRO 
 
* CANTEIRO DE OBRAS 

LT GENUINA 50 R$ 4,30 R$ 215,00 

  33 ÓLEO 
HIDRAULICO ATF - 
BALDE 20 LITROS 

ÓLEO HIDRÁULICO ATF - 
BALDE 20 LITROS 
 
* SETOR DE EDUCAÇÃO 

BD DX OIL 10 R$ 445,99 R$ 4.459,90 

  36 SILICONE GEL 
AUTOMOTIVO - 
FRASCO 500 ML 

SILICONE GEL AUTOMOTIVO 
- FRASCO 500 ML 
 
* CANTEIRO DE OBRAS 

FRS SOAP 15 R$ 15,67 R$ 235,05 

  37 SILICONE GEL 
AUTOMOTIVO - 
FRASCO 500 ML 

SILICONE GEL AUTOMOTIVO 
- FRASCO 500 ML 
 
* SETOR DE EDUCAÇÃO 

FRS SOAP 15 R$ 15,69 R$ 235,35 

  38 SILICONE GEL 
AUTOMOTIVO - 
FRASCO 500 ML 

SILICONE GEL AUTOMOTIVO 
- FRASCO 500 ML 
 
* SETOR DE SAÚDE 

FRS SOAP 20 R$ 15,67 R$ 313,40 

  39 VASELINA 
INDUSTRIAL 

VASELINA INDUSTRIAL 
SÓLIDA 
 

BD SOAP 30 R$ 91,27 R$ 2.738,10 
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SOLIDA - BALDE 5 
LITROS 

VASELINA PARA LUBRIFICAR 
VEÍCULOS - BALDE 5 LITROS 
 
* CANTEIRO DE OBRAS 

  40 VASELINA 
INDUSTRIAL 
SOLIDA - BALDE 5 
LITROS 

VASELINA INDUSTRIAL 
SÓLIDA 
 
VASELINA PARA LUBRIFICAR 
VEÍCULOS - BALDE 5 LITROS 
 
* SETOR DE EDUCAÇÃO 

BD SOAP 15 R$ 91,17 R$ 1.367,55 

  41 SHAMPOO 
AUTOMOTIVO 
NEUTRO - GALÃO 
5 LITROS 

SHAMPOO AUTOMOTIVO 
CONCENTRADO, PARA 
LAVAGEM DE VEÍCULOS - 
GALÃO 5 LITROS 
 
* CANTEIRO DE OBRAS 

GL SOAP 30 R$ 33,14 R$ 994,20 

  42 SHAMPOO 
AUTOMOTIVO 
NEUTRO - GALÃO 
5 LITROS 

SHAMPOO AUTOMOTIVO 
CONCENTRADO, PARA 
LAVAGEM DE VEÍCULOS - 
GALÃO 5 LITROS 
 
* SETOR DE EDUCAÇÃO 

GL SOAP 20 R$ 33,13 R$ 662,60 

  43 SHAMPOO 
AUTOMOTIVO 
NEUTRO - GALÃO 
5 LITROS 

SHAMPOO AUTOMOTIVO 
CONCENTRADO, PARA 
LAVAGEM DE VEÍCULOS - 
GALÃO 5 LITROS 
 
* SETOR DE SAÚDE 

GL SOAP 10 R$ 33,14 R$ 331,40 

  54 LIMPA BAU - 
GALÃO 5 LITROS 

DESINCRUSTANTE LÍQUIDO 
LIMPA BAÚ - GALÃO 5 
LITROS 
 
* CANTEIRO DE OBRAS 

GL SOAP 20 R$ 20,61 R$ 412,20 

  55 LIMPA BAU - 
GALÃO 5 LITROS 

DESINCRUSTANTE LÍQUIDO 
LIMPA BAÚ - GALÃO 5 
LITROS 
 
* SETOR DE EDUCAÇÃO 

GL SOAP 10 R$ 20,61 R$ 206,10 

                R$ 12.664,65 

 
ATA DE REGISTRO Nº 41/2023. DETENTORA: 
OESTE PAULISTA PEÇAS AUTOMOTIVAS EIRELI 
CNPJ 35.359.087/0001-72 DATA DA ASSINATURA: 

04/04/2023 – VIGÊNCIA: 12 MESES. 
Item/Descrição/UN/Marca/Valor unitário: 

Item Descrição Especificação UN Marca Quantidade Valor 
unitário 

Valor 

- Fornecedor : OESTE PAULISTA PECAS AUTOMOTIVAS EIRELII -me 

  31 OLEO 
10W30 - 
FRASCO 
1 LITRO 

ÓLEO 10W30 100% SINTÉTICO API 
SN 
 
ÓLEO PARA MOTORES MOVIDOS A 
ETANOL/GASOLINA, ÓLEO SAE 
10W30 100% SINTÉTICO - FRASCO 1 
LITRO 

FRS Texsa / Suprema S. 
Sintético 10w30 

56 R$ 35,67 R$ 1.997,52 
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DESTINADOS AOS VEÍCULOS: 
- VW/KOMBI ESCOLAR 1.4, ANO 
2012/2013, PLACAS EHE-7801, 
CHASSI 9BWMF07X8DP001953 
 
- VW/KOMBI ESCOLAR 1.4, ANO 
2012/2013, PLACAS EHE-7802, 
CHASSI 9BWMF07XXDP001971 
 
- VW/KOMBI ESCOLAR 1.4, ANO 
2012/2013, PLACAS EHE-7803, 
CHASSI 9BWMF07X8DP001712 
 
- VW/KOMBI ESCOLAR 1.4, ANO 
2012/2013, PLACAS EHE-7804, 
CHASSI 9BWMF07X3DP001973 
 
- VW/KOMBI ESCOLAR 1.4, ANO 
2012/2013, PLACAS EHE-7805, 
CHASSI 9BWMF07X1DP002037 
 
- VW/NOVO GOL 1.0, ANO 2013/2014, 
PLACAS EHE-7807, CHASSI 
9BWAA05U7ET101643 
 
- VW/FOX CONNECT MB, ANO 
2019/2019, PLACAS EVW-6292, 
CHASSI 9BWAB45Z8K4033374 
 
* SETOR DE EDUCAÇÃO 

                R$ 1.997,52 

Adriano Marchesani Levorin 
Prefeito Municipal  
 
EXTRATOS DAS ATAS DE REGISTROS DE 
PREÇOS. PROCESSO Nº 09/2023- PREGÃO 
ELETRÔNICO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
04/2023.  OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS QUE FAZEM 
PARTE DAS AÇÕES SOCIOASSISTENCIAIS DO 
MUNICÍPIO PARA ATENDIMENTO DAS FAMÍLIAS 
EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL. 

ATA DE REGISTRO Nº 37/2023. DETENTORA: 
COMERCIAL MORAES ARARAS LTDA EPP– CNPJ 
08.847.305/0001-45. DATA DA ASSINATURA: 
22/03/2023 – VIGÊNCIA: 12 MESES. 
Item/Descrição/UN/Marca/Valor unitário: 

Item Descriçã
o 

Especificação U
N 

Marca Quantidade Valor unitário Valor 

- Fornecedor: COMERCIAL MORAES ARARAS LTDA 

  1 CESTA 
BÁSICA 

CESTA BÁSICA 
 
COMPOSTA PELOS ITENS: 
- 02 PCT ARROZ TIPO 1 AGULHINHA 
SUBGRUPO POLIDO LONGO (EMBALAGEM 
5KG) 
- 03 PCT FEIJÃO TIPO 1 CARIOQUINHA 
(EMBALAGEM 1KG) 
- 05 PCT AÇÚCAR REFINADO ESPECIAL 

U
N 

MORAE
S 
ARARA
S 

1536 R$ 173,98 R$ 267.233,28 
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(EMBALAGEM 1KG) 
- 03 UNID ÓLEO DE SOJA REFINADO 
(EMBALAGEM LATA OU PET 900ML) 
- 02 PCT PÓ DE CAFÉ TORRADO E MOÍDO 
(EMBALAGEM 500GR) 
- 02 PCT MACARRÃO DE SEMOLINA 
ESPAGUETE COM OVOS (EMBALABEM 500GR) 
- 01 PCT FARINHA DE MANDIOCA 100% 
NATURAL (EMBALAGEM 500GR) 
- 02 UNID MOLHO DE TOMATE (EMBALAGEM 
340GR) 
- 01 PCT SAL REFINADO (EMBALAGEM 1KG) 
- 01 PCT FARINHA DE TRIGO ESPECIAL TIPO 1 
(EMBALAGEM 1KG) 
- 02 PCT FUBÁ 100% NATURAL (EMBALAGEM 
500GR) 
- 01 UNID ACHOCOLATADO EM PÓ 
(EMBALAGEM 400GR) 
- 01 UNID BISCOITO SALGADO - TIPO CREAM 
CRACKER (EMBALAGEM PACOTE 200GR) 
- 01 UNID BISCOITO DOCE - TIPO MAISENA, 
VITAMINADO (EMBALAGEM PACOTE 200GR) 
- 01 UNID LEITE EM PÓ INTEGRAL, VITAMINA 
A, C, D E FERRO (EMBALAGEM LAMINADA 
400GR) 
 
PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA: 
- 01 PCT DE 1KG - CONTENDO 5 BARRAS DE 200 
GRAMAS CADA DE SABÃO EM BARRA, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA SABÃO GLICERINADO, 
TIPO NEUTRO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 1ª QUALIDADE 
- 01 UNID DE 90GR - CREME DENTAL ADULTO, 
APLICAÇÃO HIGIENE DENTAL 
- 01 PCT COM 4 ROLOS DE 30 METROS - PAPEL 
HIGIÊNICO, 100% FIBRAS CELULÓSICAS OU 
CELULOSE VIRGEM, COMPRIMENTO 30M, 
LARGURA 10CM, TIPO PICOTADO, 
QUANTIDADES FOLHAS DUPLAS, COR 
BRANCA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
EXTRA MACIO E SEM PERFUME 
- 02 UNID DE 90GR - SABONETE EM BARRA, 
ASPECTO FÍSICO SÓLIDO, TIPO COM PERFUME, 
FORMATO OVALADO 
 
* CESTAS BÁSICAS, EMBALADAS EM FARDOS 
TRANSPARENTE RESISTENTES. CONSTITUÍDO 
DOS ELEMENTOS RELACIONADOS, OS QUAIS 
FORMAM 01 CESTA BÁSICA. COLOCAR EM 
EMBALAGEM SEPARADA O KIT DE HIGIENE E 
LIMPEZA. 

                R$ 267.233,28 

         

ATA DE REGISTRO Nº 42/2023. DETENTORA: ORIX 
COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA – CNPJ 
17.331.366/0001-46. DATA DA ASSINATURA: 

05/04/2023 – VIGÊNCIA: 12 MESES. 
Item/Descrição/UN/Marca/Valor unitário: 
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Item Descrição Especificação UN Marca Quantidade Valor 
unitário 

Valor 

- Fornecedor: Orix Comercial e Serviços Ltda 

  2 CESTA 
BÁSICA 

CESTA BÁSICA 
 
COMPOSTA PELOS ITENS: 
- 02 PCT ARROZ TIPO 1 AGULHINHA 
SUBGRUPO POLIDO LONGO (EMBALAGEM 
5KG) 
- 03 PCT FEIJÃO TIPO 1 CARIOQUINHA 
(EMBALAGEM 1KG) 
- 05 PCT AÇÚCAR REFINADO ESPECIAL 
(EMBALAGEM 1KG) 
- 03 UNID ÓLEO DE SOJA REFINADO 
(EMBALAGEM LATA OU PET 900ML) 
- 02 PCT PÓ DE CAFÉ TORRADO E MOÍDO 
(EMBALAGEM 500GR) 
- 02 PCT MACARRÃO DE SEMOLINA 
ESPAGUETE COM OVOS (EMBALABEM 500GR) 
- 01 PCT FARINHA DE MANDIOCA 100% 
NATURAL (EMBALAGEM 500GR) 
- 02 UNID MOLHO DE TOMATE (EMBALAGEM 
340GR) 
- 01 PCT SAL REFINADO (EMBALAGEM 1KG) 
- 01 PCT FARINHA DE TRIGO ESPECIAL TIPO 1 
(EMBALAGEM 1KG) 
- 02 PCT FUBÁ 100% NATURAL (EMBALAGEM 
500GR) 
- 01 UNID ACHOCOLATADO EM PÓ 
(EMBALAGEM 400GR) 
- 01 UNID BISCOITO SALGADO - TIPO CREAM 
CRACKER (EMBALAGEM PACOTE 200GR) 
- 01 UNID BISCOITO DOCE - TIPO MAISENA, 
VITAMINADO (EMBALAGEM PACOTE 200GR) 
- 01 UNID LEITE EM PÓ INTEGRAL, VITAMINA 
A, C, D E FERRO (EMBALAGEM LAMINADA 
400GR) 
 
PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA: 
- 01 PCT DE 1KG - CONTENDO 5 BARRAS DE 
200 GRAMAS CADA DE SABÃO EM BARRA, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA SABÃO GLICERINADO, 
TIPO NEUTRO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 1ª QUALIDADE 
- 01 UNID DE 90GR - CREME DENTAL ADULTO, 
APLICAÇÃO HIGIENE DENTAL 
- 01 PCT COM 4 ROLOS DE 30 METROS - PAPEL 
HIGIÊNICO, 100% FIBRAS CELULÓSICAS OU 
CELULOSE VIRGEM, COMPRIMENTO 30M, 
LARGURA 10CM, TIPO PICOTADO, 
QUANTIDADES FOLHAS DUPLAS, COR 
BRANCA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
EXTRA MACIO E SEM PERFUME 
- 02 UNID DE 90GR - SABONETE EM BARRA, 
ASPECTO FÍSICO SÓLIDO, TIPO COM 
PERFUME, FORMATO OVALADO 
 
* CESTAS BÁSICAS, EMBALADAS EM FARDOS 
TRANSPARENTE RESISTENTES. CONSTITUÍDO 
DOS ELEMENTOS RELACIONADOS, OS QUAIS 
FORMAM 01 CESTA BÁSICA. COLOCAR EM 

UN DOMICILI 384 R$ 249,00 R$ 95.616,00 
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EMBALAGEM SEPARADA O KIT DE HIGIENE E 
LIMPEZA. 

                R$ 95.616,00 

 
EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
43/2023 - PROCESSO Nº 249/2023 – PREGÃO 
ELETRÔNICO – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 11/2023.  CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA. OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE 
LIMPEZA E ESGOTAMENTO DE FOSSA, 

DESTINAÇÃO DE RESÍDUO EM LOCAL 
LICENCIADO E SERVIÇOS DE 
HIDROJATEAMENTO.  CONTRATADA: IPÊ 
AMARELO TRANSPORTADORA E SERVIÇOS DE 
LIMPEZA LTDA – CNPJ 09.675.563/0001-54. 
Item/Descrição/UN/Marca/Valor unitário. DATA DA 
ASSINATURA: 05/04/2023 

Item Descrição Especificação UN Quantidade Valor 
unitário 

Valor 

- Fornecedor: IPE AMARELO TRANSPORTADORA E SERVICOS DE LIMPEZA LTDA 

  1 SERVIÇOS - 
CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA 
PARA LIMPEZA 
DE FOSSAS EM 
GERAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE 
LIMPEZA E ESGOTAMENTO DE FOSSA 
E DESTINAÇÃO DE RESÍDUO EM 
LOCAL LICENCIADO SENDO: 
CAMINHÃO LIMPA FOSSA COM 
TANQUE DE CAPACIDADE ESTIMADA 
DE 120 FOSSAS, A SEREM DEFINIDAS 
DE ACORDO COM AS NECESSIDADES, 
POR UM PERÍODO DE 12 MESES; DE 
SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, PERÍODO 
DAS 08H ÀS 17H; DEVERÁ SER 
PREVISTA A MÃO DE OBRAS DO 
MOTORISTA E DE UM AJUDANTE. A 
EMPRESA DEVERÁ ARCAR COM OS 
CUSTOS DE COMBUSTÍVEL E 
MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS QUE 
PUSERA DISPOSIÇÃO DO SERVIÇO 
CONTRATADO; HÁ PREVISÃO MÉDIA 
DE LIMPEZA ENTRE 05 A 10 FOSSAS 
POR MÊS, PODENDO CHEGAR AO 
NÚMERO ANUAL DE 120 FOSSAS 
LIMPAS; DESCARTE DO RESÍDUO 
SERÁ DE INTEIRA 
RESPONSABILIDADE DA EMPRESA 
CONTRATADA, SENDO QUE O MESMO 
DEVERÁ SER DESCARTADA 
CONFORME REGRAS E LEIS 
VIGENTES; AS EMPRESAS LICITANTES 
DEVERÃO POSSUIR L.O - LICENÇA DE 
OPERAÇÃO EMITIDA PELA CETESB, 
DE ACORDO COM O DECRETO 8468-76; 
CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO 
ANEXO AO PROCESSO. 

SERVIÇO 120 R$ 850,00 R$ 102.000,00 

  2 SERVIÇOS - 
CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA 
PARA 
PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 

SERVIÇO DE CAMINHÃO COMBINADO 
(AUTOVACUO/HIDROJETOR) PARA A 
EXECUÇÃO DE LIMPEZA E 
DESOBSTRUÇÃO. 

HORA 400 R$ 400,00 R$ 160.000,00 

              R$ 262.000,00 

Adriano Marchesani Levorin  
Prefeito Municipal   
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DIRETORIA DE SAÚDE 
 
COMUNICADO 
A Diretoria de Saúde, juntamente com a Vigilância 

Sanitária do Município informa: 

Empresa: FUGINI ALIMENTOS LTDA -  

Produto - (Lote):  

MAIONESE MARCA FUGINI E RAMY TODAS 

APRESENTACOES (TODOS OS LOTES A VENCER 

EM JANEIRO, FEVEREIRO OU MARÇO DE 2024); 

MAIONESE MARCA FUGINI E RAMY TODAS 

APRESENTACOES (TODOS OS LOTES A VENCER 

EM DEZEMBRO DE 2023 COM NÚMERO DE LOTE 

INICIANDO A PARTIR DE 354); 

Tipo de Produto: Alimento 

Expediente nº: 0305180/23-3 

Assunto: 70351 - Ações de Fiscalização em Vigilância 

Sanitária 

Ações de fiscalização: Proibição - Comercialização, 

Distribuição, Uso 

Recolhimento 

Motivação: Considerando inspeção sanitária realizada na 

unidade fabril de Monte Alto/SP da empresa FUGINI 

ALIMENTOS LTDA, CNPJ: 00.588.458/0001-03, 

relatada na Ficha de Procedimentos No.14.000391/23 - 

SISVISA/SP, em que foi identificado o uso de aditivo 

alimentar vencido na fabricação de maionese de marcas 

FUGINI e RAMY , infringindo: item 4.1.9 do anexo II da 

RDC 275/2002 e parágrafo 6º, inciso I, do art. 18 da Lei 

8.078/1990, tendo em vista o inciso XV, art. 7º da Lei nº 

9.782, de 26 de janeiro de 1999 e o art. 9º da Resolução 

da Diretoria Colegiada-RDC nº 655, de 24 de março de 

2022. A medida se aplica à qualquer forma de 

apresentação das maioneses FUGINI e RAMY 

produzidas na planta de Monte Alto/SP no período de 

20/12/2022 a 21/03/2023, ou seja, cujo prazo de validade 

seja dezembro de 2023, com número de lote iniciando-se 

a partir do número 354, e qualquer lote com prazo de 

validade em janeiro, fevereiro ou março de 2024." 

Segundo Comunicado da GVS-XXVII o comércio 

local segregará o produto e a empresa (Fugini e Ramy) 

será responsável pela coleta. 
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Portarias 
 
= PORTARIA Nº 08, DE 23 DE MARÇO DE 2023 = 
 

Dispõe sobre a suspensão do expediente na 
Câmara Municipal de Santa Branca, em razão 
da Semana Santa - 2023. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTA BRANCA, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e,  
Considerando o Feriado Municipal de 07 de abril de 2023 
– “Sexta-Feira da Paixão”; 
Considerando ainda as tradições religiosas relacionadas à 
Semana Santa, intensificadas a partir da “Quinta-Feira 
Santa”, 06 de abril do corrente ano,    
R E S O L V E : 
Art. 1º Suspender o expediente da Câmara Municipal de 
Santa Branca, no dia 06 abril do corrente ano, “Quinta-
Feira Santa”. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Câmara Municipal de Santa Branca, em 23 de março de 
2023. 
JORGE LUIZ SOUSA MIRANDA 
PRESIDENTE DA CÂMARA 
Registrada na Diretoria Geral e afixada no Quadro de 
Avisos da Câmara Municipal de Santa Branca. 
PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRADIRETOR GERAL 
 
= PORTARIA Nº 09, DE 24 DE MARÇO DE 2023 = 

 
Dispõe sobre dispensa do serviço por 03 (três) 

dias a funcionário e dá outras providências. 
      
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTA BRANCA, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelos artigos 12, inciso III da Lei Orgânica do 
Município e 18, inciso IV, alínea “a” do Regimento 
Interno, 

Considerando a Portaria nº 34, de 29 de novembro de 
2022; 
Considerando ainda o requerimento formulado pelo 
funcionário efetivo Paulo Sérgio de Oliveira, Diretor 
Geral, Símbolo “CE-5”, portador do RG 12.830.592-7 
(Processo nº 254/2023), 
R E S O L V E : 
Art. 1º Conceder dispensa do serviço por 03 (três) dias, 
de 03 a 05 de abril do corrente ano, ao funcionário efetivo 
PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA, Diretor Geral, 
Símbolo “CE-5”, portador do RG 12.830.592-7, sem 
prejuízo nos seus vencimentos. 
 Art. 2º As faltas ao serviço mencionadas no artigo 
anterior, serão compensadas mediante utilização de 03 
(três) dias de férias remanescentes.  
Art. 3º A Diretoria Geral procederá a respectiva anotação 
no Livro de Ponto dos servidores desta Edilidade. 
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Câmara Municipal de Santa Branca, em 24 de março de 
2023. 
JORGE LUIZ SOUSA MIRANDA                 
PRESIDENTE DA CÂMARA  
Registrada na Diretoria Geral e afixada no Quadro de 
Avisos da Câmara Municipal de Santa Branca. 
HÉLCIA CRISTINA RODRIGUES FERREIRA 
TÉCNICA LEGISLATIVA 
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